
PROJETO DE LEI Nº ,     JULHO DE 2015. 
 

(Do Sr. INDIO DA COSTA) 
 

Altera o artigo 2º da Lei nº 9.715, de 25 de novembro 
de 1998, excluindo os valores destinados ao 
pagamento de benefícios do regime próprio de 
previdência social de que trata o art. 40 da 
Constituição Federal da base de cálculo das 
contribuições para os Programas de Integração Social 
e de Formação do Patrimônio do Servidor Público - 
PIS/PASEP das unidades gestoras dos RPPS, pessoas 
jurídicas de direito público interno. 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 
Art. 1º  O art. 2º da Lei nº 9.715, de 25 de novembro de 1998, passa a vigorar 

com alteração no inciso III e acrescido de § 8º, com seguinte redação: 
 

“Art.2º........................................................................................................
................................................................................................................... 
 
III - pelas pessoas jurídicas de direito público interno, com base no valor 
mensal das receitas correntes arrecadadas e das transferências 
correntes e de capital recebidas, excluídas as autarquias 
previdenciárias, gestoras dos Regimes Próprios de Previdência Social, 
cuja a atividade destine-se exclusivamente à previdência social 
obrigatória.  
…………………………………………………………………………………………………………….. 
…………………………………………………………………………………………………………….. 
 
§ 8º Não se incluem na base de cálculo das pessoas jurídicas de direito 
público interno de que trata o III do caput deste artigo os valores 
destinados ao pagamento de benefícios do regime de previdência social 
instituídos com fundamento no art. 40 da Constituição Federal, 
decorrentes de receitas de contribuições previdenciárias, do resultado 
da aplicação de seus recursos para formação de patrimônio, dos 
aportes para cobertura de eventuais insuficiências financeiras e da 
compensação financeira entre os regimes, prevista pela Lei nº 9.796, de 
5 de maio de 1999.” (NR) 

 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, aplicando-se aos fatos 
geradores ocorridos a partir de 1º de julho de 2010. 
 

 
 
 



JUSTIFICATIVA 
 
 
O projeto de lei que se propõe tem como objetivo corrigir uma distorção que tem 
atingido os Regimes Próprios de Previdência Social dos servidores públicos, mantidos 
Entes Federados, uma vez que necessitam seguir os ditâmes da Lei n. º 9.717 de 27 
de novembro de 1998, quanto a garantia de seu equilíbrio financeiro e atuarial, 
vertido na referida lei, sancionada em ato posterior a lei 9.715, e que define em seu 
inciso III do artigo 1º: 
 
“III - as contribuições e os recursos vinculados ao Fundo Previdenciário da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios e as contribuições 
do pessoal civil e militar, ativo, inativo, e dos pensionistas, somente poderão 
ser utilizadas para pagamento de benefícios previdenciários dos 
respectivos regimes, ressalvadas as despesas administrativas 
estabelecidas no art. 6º, inciso VIII, desta Lei, observado os limites de 
gastos estabelecidos em parâmetros gerais;” (grifo nosso) 
 

O impacto financeiro do recolhimento do PASEP, porventura recolhido, atenta 
contra a sustentabilidade e equilíbrio dos RPPS, a ausência de definição sobre a 
matéria tem causado divergência nos procedimentos adotados pelos entes 
federados mantenedores de regimes próprios de previdência social, inclusive pela 
diversidade de interpretação das unidades da Receita Federal do Brasil, tanto na 
orientação quanto na fiscalização, causando transtornos e gerando insegurança 
juridica e, por vezes, a imposição de penalidades pela fiscalização da Receita Federal. 
 

 

Com a formal alteração da base de cálculo sobre a qual incide a contribuição para o 
Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público (PIS/PASEP) de 
responsabilidade dos Estados, Distrito Federal e Municípios, adequando-a aos novos 
conceitos adotados pela doutrina e legislação  previdenciária ocorrida a partir de 
novembro de 1998, daremos um passo adiante na difícil tarefa na formação de 
reservas patrimoniais dos regimes de previdência na garantia dos benefícios 
previdenciários presentes e futuros.  
 
As fontes de custeio dos regimes próprios de previdência social – RPPS estão 
distintas dos recursos orçamentários dos entes federados a que estão vinculadas. 
 
A própria Lei 9.717 de 27/11/1998 e posteriormente a Lei de Responsabilidade Fiscal 
– LRF (Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000), determinam tal separação, 
devendo os RPPS terem conta distinta do Tesouro dos Entes Federativos, ficando 
evidenciadas a separação contábil, financeira, orçamentária e patrimonial dos 
Regimes de Previdência, inclusive nos demonstrativos de publicação obrigatória. 
Todo esse conjunto de legislação tem como principal finalidade, garantir e 
resguardar a utilização dos recursos exclusivamente para o pagamento de 
aposentadorias e pensões. 
 
 



Nesse diapasão, vale grifar que o § 1º do art. 2º da Lei nº 9.717, estabelece a 
responsabilidade solidária da União, Estados, Distrito Federal e Municípios pelas 
obrigações assumidas pelos regimes próprios de previdência, devendo esses entes 
federativos assegurar a cobertura de eventuais insuficiências financeiras dos seus 
regimes próprios. Portanto, todo e qualquer recurso dos fundos previdenciários 
destinados para outra finalidade, ainda que para pagamento de tributo como o 
Pasep, resultará em maior ônus para o Tesouro do ente federativo patrocinador dos 
RPPS, o que fatalmente recairá sobre o contribuinte, já que eventuais necessidades 
de aporte para a cobertura de déficits financeiros serão necessariamente supridas 
por novos repasses / aportes de recursos, com relevante repercussão e peso social. 
 
Após apresentarmos os problemas causados pela ausência de uma discussão mais 
aprofundada em relação a busca por uma Previdência Pública mais equilibrada, vale 
refletir se a base de apuração do PASEP referida no art. 2º da Lei nº 9.715, de 1998, 
bem como as “receitas próprias” de que trata o art. 2º, inciso II, da Lei 
Complementar nº 8, de 1970, interpretadas à luz do conceito de receita corrente 
líquida adotado pela LRF, abrangem ou não os recursos destinados ao pagamento 
dos benefícios previdenciários (aposentadorias e pensões) dos regimes instituídos 
com fundamento no art. 40 da CF e delineados pelas regras gerais organizadoras 
constantes da Lei 9.717/98. 
 
Com essa visão mais equilibrada, entendemos que tais recursos vinculados que são, 
não representam receitas próprias das pessoas jurídicas de direito público interno, 
mas apenas recursos que transitam pelos seus orçamentos, destinados à formação 
de reservas e patrimônio para o suprir o pagamento presente e futuro de benefícios 
aos segurados. 
 
Assim, em nossa proposta fica claro que a unidade gestora de previdência própria, 
independente de sua forma de organização (com ou sem personalidade jurídica 
própria), é tão somente administradora dos recursos de interesse dos segurados do 
regime, portanto apenas gestora/administradora de recursos de terceiros, ou seja, 
do servidor publico participante. 
 
Além do impacto financeiro, que atenta contra a sustentabilidade dos RPPS, a 
ausência de definição sobre a matéria tem causado divergência nos procedimentos 
adotados pelos entes federados que contam com regimes de previdência próprios, 
inclusive pela diversidade de interpretação das unidades da Secretaria da Receita 
Federal (RFB), tanto na orientação quanto na fiscalização. O fato acaba por gerar 
insegurança jurídica e, muitas vezes, a imposição de penalidades pelo órgão 
fiscalizador. 
 
Como mais um argumento, vale ressaltar que no ano de 2012 a Receita Federal do 
Brasil (RFB), revogou por meio da Instrução Normativa RFB nº 1.285, os valores de 
contribuições recebidas e rendimentos auferidos em aplicações financeiras  das 
entidades fechadas e abertas de previdência complementar, da base de cálculo para 
cobrança do PIS/PASEP, concedendo tratamento diferenciado a um regime onde as 
contribuições são facultativas (Constituição Federal). 



 
Desta forma, nosso projeto também procura desfazer situação contraditória: as 
entidades fechadas e abertas de previdência complementar e facultativa recebem 
(por meio de uma instrução normativo) tratamento mais favorável em relação ao 
PIS/Pasep, do que os fundos dos regimes próprios de previdência social obrigatória 
dos entes federativos, custeados pelo contribuinte. 
 
Nestes termos, considerando a importante contribuição que daremos para uma 
Previdência Pública mais transparente, sólida e equilibrada, peço o integral 
apoiamento de meus pares para a aprovação da presente proposta, momento em 
que também agradeço a importante contribuição de um atuante servidor e 
reconhecidamente dedicado ao tema Previdência Pública, o Sr. Jorge Paulo 
Magdaleno Filho.  
 
 

Sala das Sessões,      de julho de 2015. 
 
 
 

INDIO DA COSTA  
Deputado Federal 

 


